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XEAMQ m CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 22030202/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 220302/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 027/2022-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202222030201/2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A PI^FEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA SOB CNPJ a.°
10.686.600/0001-09. PARA FORNECIMENTO DE
veículos automotores novos
OUILOMETRO. DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n.“
889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n.“ 10.686.600/0001-09, sediada na Rodovia MA 224
KM 44, n.° 10, CEP 65.440-000, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto/MA, representada por
sua Sócia Administradora a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO sob

CPF n.° 749.151.183-04 e C. I. n.° 012641181999-5 SSP/MA, a seguir denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para
Fornecimento de Veículos Automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n." 027/2022-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“
220302/2022, com fundamento na Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, Decreto
Municipal n." 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

ZERO-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Veículos Automotores novos,
zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico n.“ 027/2022-SRP, conforme se acha
discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.1

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:
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OUANT. I UNID. I VLR. UNIT. | VLR. TOTALDESCRIÇÃOITEM OBJETO MARCA
AMPLA CONCORRÊNCU

VEICULO

HATCH,

quilômetro, ano/modelo de
fabricação
posteriores à data de pedido
(Ordem de Fornecimento),
movido etanol e gasolina,
potência do motor nào
inferior a 70 cv (com

qualquer
combustíveis), câmbio com
05 marchas à frente e uma à

TIPO
0 (zero)

igual ou

dosum

ré, direção elétrica ou
hidráulica, ar condicionado,
airbag duplo, freios ABS,
travas elétricas, capacidade
para 05 pessoas, tração

tanquedianteira, de
combustível Fiat MobiVEICULO TIPO

HATCH
com

capacidade para no mínimo
43 litros, quantidade de
portas 04 (quatro) portas,
cilindro 1.60 cm3. Direção

hidráulica, refrigeração ar
condicionado, pelicula fumê
dentro dos padrões do
DENATRAN, estepe e
demais acessórios e itens

exigidos pelo CONTRAN,
com garantia mínima de 03
(três) anos, sem limite de
quilometragem, dada pelo
fabricante, a ser entregue
devidamente

como veículo público,
sendo

emplacamento no Estado do
Maranhão.

emplacado

0 primeiro

RS 201.646,89Unidade RS 67.215.6331
Like

VEICULO

MIN IVAN,

quilômetro, ano/modelo de
fabricação
posteriores à data de pedido
(Ordem de Fornecimento),
movido etanol e gasolina,
potência do motor nào
inferior a 106 cv (com
qualquer
combustíveis),
manual com 06 marchas à

frente e uma à ré. direção

TIPO

(zero)0

igual ou

dosum
câmbio

Chevrolet

Spin LT

VEICULO TIPO
MINIVAN

RS 121.500.00RS 121.500,00Unidade4
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elétrica ou hidráulica, ar
condicionado, airbag duplo,
freios ABS. travas elétricas,

capacidade para 07 pessoas,
tração dianteira, tanque de
combustível

capacidade para no mínimo
53 litros, quantidade de
portas 04 (quatro) portas,
cilindro 1.80 cm4, Direção
hidráulica, refrigeração ar
condicionado, película fumê
dentro dos padrões do
DENATRAN, estepe e
demais acessórios e itens

exigidos pelo CONTRAN,
com garantia mínima de 03
(três) anos, sem limite de

quilometragem, dada pelo
fabricante, a ser entregue
de vi damente empl acado
como veículo público,
sendo

emplacamento no Estado do
Maranhão.

com

o pnmeiro

VEICULO TIPO VAN - 0

(zero)
ano/modelo de fabricação

igual ou posteriores à data
de pedido (Ordem de
Fornecimento), capacidade
de 21 (vinte e um)
passageiros incluindo o
condutor, cor branca,
tacógrafo, motor mínimo
2.0, potência mínima de
160 C.V., tração traseira,
câmbio manual, ar
condicionado frontal e

direção
minimo

quilômetro.

traseiro,
elétrica/hidráulica,

Mercedes
VEÍCULO TIPO

VAN

de 05 (cinco) marchas à
frente e 01 (uma) à ré,
combustível diesel, cintos
de segurança três pontos e
subabdominal para todos os

travamentoocupantes,

RS 668.600,00Unidade R$ 334.300,00Sprinter 516 25
CDl

central das portas, air bag
frontal para motorista e
acompanhante, freios abs,
travas e vidros elétricos

dianteiros,

ajuste
profundidade, vidro laterais,
teto alto, rodagem traseira

volante com
de altura e

PREFEITURA
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dupla, demais itens
obrigatórios conforme a
legislação vigente e Código
de Trânsito Brasileiro.

Garantia igual ou superior a
12 (doze) meses.

VALOR TOTAL (RS) R$ 991,746^9
novecentos e noventa e um mil, setecentos e quai~cnta e seis reais e oitenta e nove centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° 027/2022-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n."

202222030201/2022, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da Ordem

de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal
de Saúde;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
991.746,89 (novecentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta

e nove centavos);

4.1

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n,° 8,666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no Item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota físcal/fatura devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

PREFEITURA
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a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de
terceiros conforme Portaina PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3

^ PREFEITURA
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n." 027/2022-SRP, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8,666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser fonnalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93,

7.4

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento;

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8,666/93 e
Lei Federa] n.° 10,520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.1

9.1

k PREFEITURA
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9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n.° 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenlio e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

9.1.3

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas divida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como titulo executivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.2

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro 229 ● Ceniro Bacaba! MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
^  ● I.



A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n." 220302/2022

MRubrica:

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a
CONTRATANTE, o objeto de fonna regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Eletrônico n.“ 027/2022-SRP;

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a;

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O  contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

11.1

Inadiinplemento de qualquer cláusula deste contrato;

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.1

II.I.2

Subcontrataçào, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

11,1.4

k PREFEITURA
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11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4,1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municipios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
fonmilada:

12.1

12.2

12.3

12.4

As importâncias retidas, na fonna deste item, serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excliidentes de

13.1

PREFEITURA
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responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

14.1

02.03 - SECRETARIA DE SAUDE

10.122.0002.1213 - AQUlSICAO DE VEÍCULOS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.17- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.301.0002.1084 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2022.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por MARCELO CHAVES SOUSA,

nomeado pela PORTARIA N" 326/2021, designado pelo CONTRATANTE, que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

16.1.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições

k PREFEITURA

Rua 15 Oe Novembro 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficiai
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei Federal n.° 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a eia
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.2

21.3

21.4

k PREFEITURA

Rua 15de Novembro 229 -Centro Bacabal -MA 65700-000

Teleíone (99) 3621-0533
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21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n° 8.666/93 e n.°
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 15 de junho de 2022,

TOS
Sej^ptrtuho^uniapal de Sàúile

^ ForlòFihn.''09-2021
Responsável Legal pela COI^TRA TANTE

VERÔNICA BARROS
GRANGEIRO DE
CARVALHO:749151t83

Assinado de forma digital por
VERÔNICA SARROS GRANGEIRO

OE CARVALHO:74915118304
Dados: 2022.O6.I517:54;26
-03’00'04

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
CNPJ n.° 10.686.600/0001-09

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO
CPFn.° 749.151.183-04

RG n.° 012641181999-5 SSP/MA
S(kia Administradora

Responsável Lega! pela CONTRA TADA

L PREPEITURA

Rua 15 de Novembro 229-Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone {99)3621-0533
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A

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJn° 10.686.600/0001-09

Rodovia MA 224 KM 44, n.° 10, CEP 65.440-000, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-

000, Esperança, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob  o n.® 07,186,334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,

portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta,

AUTORIZAR a empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n.“
10.686.600/0001-09, sediada na Rodovia MA 224 KM 44, n.° 10, CEP 65.440-000, Zona

Urbana, São Benedito do Rio Preto/MA, representada por sua Sócia Administradora a Sra,
VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO sob CPF n.° 749.151.183-04  e C. 1.

n.° 012641181999-5 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.” 22030202/2022, referente ao Fornecimento de

Veículos Automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Bacabal/MA, confonne Pregão Eletrônico n." 027/2022-SRP.

Bacabal/MA, 15 de junho de 2022,

Atenciosamente,

2

ES TOSJA
de Saúde

riarian.®()9^2ütt

Responsávèf\egal pela CONTRA TANTE

RECEBÍ EM, / /2022

Assinadode forma digital por
VERÔNICA BARROS GRANGEIRO
DE CARVAlHO:749l 51183M

CARVALHO:74915118304 Oados:2O22.06.1S 17í3:26-03W

VERÔNICA BARROS
GRANGEIRO DE

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
CNPJ n.® 10.686.600/0001-09

PREFEITURA

Rua 1Õ de Novembro 229 ● Centro Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
;  ● i .
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n." 22030202/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N." 027/2022-
SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n.“
10.686.600/0001-09. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos

Automotores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 991.746,89 (novecentos e noventa e um mil, setecentos
e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). DATA DO CONTRATO: 15 de junho de
2022. VIGÊNCIA: Início: 15 de junho de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES
DE RECURSOS: 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.1213 - AQUISICAO DE
VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1084 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sr.
JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a
Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO - Sócia Administradora, pela
CONTRATADA. BacabalMA, 15 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Murai desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/  (úh /2022 PEm,

Nome:

. PREFEITURA ■

immRua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA^ 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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LTDA sob CNPJ n.° 39.608.818/0001-27. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento de equipamento, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e
cinco mil reais). DATA DO CONTRATO; 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início: 15 de junho de 2022; Término; 31 de
dezembro de 2022, FONTES DE RECURSOS; 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.1127 - AQUISIÇÃO

DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.03 - SECRETARIA

DE SAUDE. 10.122.0002.1164 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE P/ SEC DE SAUDE.
4.4.90.52.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.
10.301.0002.1068 - REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE SAÜDE ● ATENÇÃO BASICA. 4.4.90.52,00 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal
de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. RENATO ALVES SOUSA NASCIMENTO - Proprietário, pela CONTRATADA.
Bacabal/MA, 15 de junho de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO n.« 22030201/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 027/2022-SRP. PARTES; PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e L S EMPREENDIMENTOS LTDA sob
CNPJ n.8 18.538.150/0001-19. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos Automotores novos,
zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; RS 515.000,00
(quinhentos e quinze mil reais). DATA DO CONTRATO; 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início; 15 de junho de 2022;

>-«érmino: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.03 ● SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.1213 -
-QUISICAO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1084 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE
e 0 Sr. LUCIANO SAUTO COSTA - Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabai/MA, 15 de junho de 2022.

código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd.í987ed729dafl88346<;dbd8cij bbbd4i.'bldbd0dbt9b7d78e670186d5348fc657Ibe7071f69ad8b9S95n38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.o 22030202/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.o 027/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
sob CNPJ n.2 10.686.600/0001-09. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos Automotores
novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; RS
991.746,89 (novecentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), DATA DO
CONTRATO; 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início: 15 de junho de 2022; Término: 31 de dezembro de 2022. FONTES DE
RECURSOS; 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.1213 - AQUISICAO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1084 ■
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4,4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES

--COARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a Sra. VERÔNICA BARROS GRANGEIRO
OE CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 15 de Junho de 2022.

Código identificador:
905íbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6bâbd .1eb]dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7073í69ad8b9595fl38fsd0bd7 b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.o 22030203/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.a 027/2022-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e L S EMPREENDIMENTOS LTDA
sob CNPJ n.® 18.538.150/0001-19. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos Automotores
novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR; RS
1.030.000,00 (um milhão e trinta mil reais). DATADO CONTRATO: 15 de junho de 2022. VIGÊNCIA: Início; 15 de junho de
2022; Término; 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.1093 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 -
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12,361.0011.1081 - AQUISIÇÃO VEICULO. 4.4.90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 ● FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.
12.361,0011.1067 - AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 4.4,90,52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS; Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária
Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. LUCIANO SAUTO COSTA - Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal

Prefeitura Municipal de Bacahal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https;//www.bacabal.ma.gov.br/diarioof3cial/1403

Edição no n'BAC20220615
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS30 TERÇA - FEIRA, 21 - JUNHO - 2022

LEGAL: Lei 10,520/02 subsidiariamentc Lei 8.666/93. RECURSOS;

02 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: 02 03 03 SEC, DE ADMiNlS-

TRAÇAO; 04 Adminisiraçâo; 04 122 Administração Geral; 04 122
0020 GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA; 04 122 0020 2004

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 3.3-90.30.00 Material De
Consumo: 02 06 SEC. DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER: 02

06 06 SEC- DE JUVENTUDE, ESPORTE E. LAZER; 27 Desporto e

Lazer: 27 122 Administração Geral; 27 122 0020 GESTÃO POLITICA
ADMINISTRATIVA: 27 122 0020 2087 0000 MANUT. DA SEC. DE

JUVENITJDE. ESPORTE E LAZER; 3.3.90.30.00 Material De Consu
mo. FORO: Fica eleito o Foro dc Vitorino Freire. 23/05/2022. JOABIO

MATIAS MAIA FILHO - Secretário Municipal dc Administração.

4.4.90,52.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /
02.17 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1084

- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE, SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SO

ARES DOS SANTOS ● Secretário Municipal de Saúde, pela CON

TRATANTE e o Sr. LUCIANO SAUTO COSTA - Proprietário, pela

CONTRATADA. Bacabal/MA. 15 de junho dc 2022,

EXTR/VrO DE CONTR;\TOEXTRATO DO CONTRATO n." 2203

0202/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.- 027/2022-SRP. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAUMA através da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e PRO CAR SERVIÇOS E

PECAS LTDAsobCNPJ n." 10.686.600/0001-09. ESPÉCIE: Contra

to Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Veículos Automotores

novos, zcro-quilômetro. de interesse da Secretaria Municipal de Saú

de do Município de Bacabal/MA. VALOR; RS 991.746.89 (novecen

tos e noventa e um mil. setecentos c quarenta e seis reais e oitenta e

nove centavos), DATA DO CONTRATO: 15 de junho de 2022. VI

GÊNCIA: Inicio; 15 de junho dc 2022; Término; 3! de dezembro de
2022. FONTES DE RECURSOS: 02.03 - SECRETARIA DE SAU

DE, 10-I22.00Ü2.I213 - AQUISICAO DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00

- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.17 - FUN

DO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. I030l.0002.l084 - AQUISIÇÃO

DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES DOS SAN

TOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE c a Sra.
VERÔNICA ÜARROS GRANGEIRO DE CARVAI.FlO-SóciaAdmi

nistradora. pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 15 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 085/2022, PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N' 025/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Brejo de

Areia/MAeaEmprcsaLPAGUIARLTDACNPJ;29.382.771/000172.

OBJETO: contratação dc empresa cspecializ-ada para fornecimento

de material esportivo cm geral para atender a secretaria dc educação

dc Brejo dc Areia MA. VIGÊNCIA; até 31 de dezembro de 2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 40.722,69 {quarenta mil, setecentos e
vinte e dois mil e sessenta e nove centavos). MODALIDADE: Pregão

Eletrônico SRP. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02
subsidiariamentc Lei 8,666/93. RECURSOS: 02 05 SEC, DE EDU

CAÇÃO; 02 05 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 Educação;

12 122 Administração Geral; 12 122 0120 GESTÃO POLITICA DE

EDUCAÇÃO; 12 122 0120 2022 0000 MANUT. DA SEC. EDUCA

ÇÃO; 3-3.90-30.00 Material De Consumo. FORO: Fica eleito o Foro
de Vitorino Freire- 03/05/2021. MARIA ELZA DA COSTA MATIAS

- Secretária Municipal de Educação. EXTRATO DE CON’I RATOEXTRAI'0 DO CONTRATO n." 2203

0203/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.'> 027/2022-SRP. PAR

TES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e L S EMPREEN
DIMENTOS LTDA sob CNPJ n,° 18.538.150/0001-19. ESPÉCIE;

Contrato Administrativo. OBJETO; Fornecimento de Veículos Au

tomotores novos, zcro-quilômetro, de interesse da Secretaria Mu

nicipal de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$

1.030.000.00 (um milhão c trinta mil reais). DATA DO CONTRATO:

15 de Junho de 2022. VIGÊNCIA; Início; 15 de junho de 2022; Tér
mino; 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02.04 -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.1093 - AQUISIÇÃO

DE VEÍCULOS. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MAI ERIAL

PERMANENTE / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO EN

SINO MUNICIPAL 12.361.0011.1081 - AQUISIÇÃO VEICULO,

4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

/ 02,19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.

12.361.0011.1067 . AQUISIÇÃO DE VEICULO. EQUIPAMEN

TOS E MATERIAL PERMANENTE. 4.4.90.52.00 - EQUIPAMEN
TOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSIL-

DAALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela

CONTRATANTE e o Sr. LUCIANO SAUTO COSTA - Proprietário,

pela CONTRATADA, Bncabal ■ MA, 15 dc junho dc 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 6Ã6/2022, PROCESSO ADMINIS -

TRATIVO N" 025/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Brejo de

Areia/MAe a Empresa L P AGUIAR LTDA CNPJ; 29.382.771/0001

72- OBJETO; contratação de empresa especializada para forneci

mento de material esportivo em gera! para Secretaria de Assistência
Social. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro dc 2022. VALOR DO CON

TRATO: RS 23.040,16 (vinte e três mil. quarenta reais e dezesseis

centavos). MODALIDADE; Pregão Eletrônico, cotn FUNDAMEN

TAÇÃO LEGAL; Lei 10.520/02 subsidiariamctiic I.ci 8.666/93.

RECURSOS: 02 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

02 10 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 Assis

tência Social; 08 122 Administração Geral: 08 122 0050 GESTÃO
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 0050 2059 0000

MANUT. E FUNC. DA SEC. ASSITÉNCIA SOCIAL; 3.3.90.30.00

Material Dc Consumo: 02 II FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN

CIA SOCIAL: 02 11 II FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL: 08 Assistência Social; 08 244 Assistência Comunitária; 08

244 0005 GESTÃO POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08

244 0005 2068 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3,3.90,30.00

Material De Consumo. FORO: Fica eleito o Foro de Vitorino Freire.

03/05/2021. FERNANDA AMORIM DE SOUSA DA SILVA - Se

cretária Municipal de Assistência Social. EX'FR.\TO DE CON IRATOEXTRATO DO CONTRATO n.“2203

0204/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 027/2022-SRP. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SE

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PRO CAR SERVI
ÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n.” 10.686.600/0001-09. ESPÉCIE;

Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento dc Veículos Auto

motores novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal

dc Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 201.646,89

(duzentos e um mil, seiscentos e quarenta c seis reais e oitenta e

nove centavos). DATA DO CONTRATO: 15 de junho de 2022. VI

GÊNCIA; Inicio: 15 dc Junho de 2022: Término; 31 de dczcmhm
dc 2022. FONTES DE RECURSOS: 02,04 - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO. 12.361.0012.1093 - .AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS,

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /

02-11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.
12.361,0011.1081 - AQUISIÇÃO VEICULO. 4.4.90.52.00 - EQUl-

PREFEITURA MUNICIP.AL DE BACABAL- MA

EXTRATO DE COM R/\TOEXTRATO DO CONTRATO n,“ 2203

0201/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 027/2022-SRP. PARTES;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SE

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e L S EMPREENDIMEN-

TOS LTDA soh CNPJ n.” 18.538.150/0001-19. ESPÉCIE: Contrato

Administrativo. OBJETO; Fornecimento de Veículos Automotores

novos, zero-quilômetro, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR; R$ 515.000.00 (qui

nhentos e quinze mil reais). DATA DO CONTRATO: 15 dc junho

de 2022. VIGÊNCIA: Inicio: 15 de junho dc 2022; Término; 31 de
dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS; 02.03 - SECRETA

RIA DE SAUDE. 10.122.0002.1213-AQUISICAO DE VEÍCULOS.



prefeitura MUNICm^BACABAL

N« IIS, teríáíèira^_22.tiejLinho^

PREFEITURA MUNICIPAL DE aÀci^EtT»

Fís.r,’;

tXTRATO OE DISTRATO N« 12/20U

PARTES: Municrpio de Becebeire, itfevéf do Pundo Munidpel de Saúde, inscrita no CN.P.I.
sob o N^; 11.304.010/0001*37 « ● empretá Slo Oistribukdora Hospitalar Ltda« insenta
noC.N.PJ. sob 0 N« 10.2 S$.006/0CC 1*30.06J£T0; Contrato tem por oC^eto o fcrne<kmento
de medicamentos hospitaLares, farmiõe básica e insumos/mater^l de ateoçãe bisica para
Suprir 4s necessidades da Secretaria Munopal de Saúde do município da Bacabe^ra - MA.
FUNDAMENTO lEOAL: o contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o
inciso II, do art. 79, da lei n> 8.S66/93 e previsio constante da Qáusula Décima Sétima,
Pari|rifo Sefgndo, Alinee 6 do Contrato Administrativo 12/2022. DATA DA ASSINATURA;
14 de |unho de 2022. FORO; Comarca de Rosário ● MA, ASSINATURAS; Sr.a, TAT1ARA
RODRIGUES PONTINEIE ● Secretária Adjunta de Saúde (CONTRATANTE) e Sr.a GLAUCIA
MARIA AiSEiRO BRITO (DETENTORA DO CONTRATO). Bacabeira ● MA. 17 de Junho de
2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA
AVISO DE UCITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 009/2022

OBJETO: Registro de Pre(os para futura apulsiçlo de féneros alimentícios destinados a
merenda escolar, conforme o termo de referérKb* anaico I- A ABERTURA e JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS será a partif das 09;30h do dia 01/07/2022 em sessão públ<á eletrOnica
Oolsa Nacional da Compras ● 6NC. Entrega das propostas: a partir de 22/06/2022 no site
acima, infermaç&es; A integra do edital encontra*s« a dlsposipio dos interessados no
Prédio da Prefeitura Municpal de Vila Boa ● Goiás, situada á Rua Antônio Costa, Qd 3S,
Jardim Nova Aurora e/ou nos sites; site www.v1labca40.10v.br ou www.bnc.org.br, ou via
e*mai1; pmvbiicitacao^gmailxom.

S^a Boa*GO, 20 de junho de 2022.
MARIA RIVANIA DE SOUSA,

Pregoelra

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 10/2022

DIÁRIO OFIOAL DA UNIÃO ● SEÇÃO S, ISSN 1677*7069, N« 112, PAGINA 2S0, TERÇA-FEIRA,
14 OE JUNHO OE 2022. ONDE SE li; PREGÃO ELfTRÔNiCO N«; 010/2022. Data:
29/06/2022. Hori de Abertura; OShOOmln. Menor Preço por item. Objeto: eventual
comritacio de empresa especialitada em fornecimento de material de expediente para
atender às secretarias do munkfpio de Bicabelra ● MA. LElA-SE; PREGÃO ELETRÔNICO Na;
010/2022. Data: 30/06/2022. Hora de Abertura; OShOOmln. Menor Preço por Item. Objeto;
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de material de
expediente pari atertder ás secretarias do muncipio de Baeabevi * MA.

la Termo Aditivo. Espécie; Concorrência PúbUca nt 1/2021. Contratante: Prefeitura
Mun«ipal de Anguana. Contratada; J P Silva e Oa Lzda, CNPJ: 20.2OA.7i4/00Ol-29. Objeto;
Execução dos serviços de construção de escolas de 12 salas - Projeto Convetscíonal Fnde -
id ● 1103162, no município de AraguanI/MA. Clausula Primeira: O presente termo adrtrvo

tem por objeto a prorrogação do prazo de execução Oc Contrato n* 030/2021/CP,
celebrado entre as partes em 11 de junho de 2021, por 360 (trezentos e sessenta) dias.
Fundamento Legal; art. S7 da lei B.666/93. Araguanã (MA), 10 de Junho de 2022

Bacabeira * MA, 13 de junho de 2022
EDLLON MENDES LISBÔA

Presidente/CPL

PRBPÊITURA MUNICIPAL DE BALSAS
1* Termo Aditivo. Espécie: Tomada de Preços M 4/2021. Contratante: Prefeitura Municipal
de Araguanã. Contratada; Triunfo Construções e Sennços Eireli. CNPJ: 22.S09.27S/0001-21.
Objeto: Executar obras e serviços de construção de quadra com vestiário modelo 2 ●
Projeto Convencional Fnde ● Te * 202003698*1, no municfpic de AraguanI/MA. Clausula
Primeira: O presente Termo aditivo tem por objeto  a prorrogação do prazo de execução do
Contnto n* 029/2021/TP- celebrado entre as partes em 11 de junho de 2021, por 360
(trezentos e sessenta) dias. Fundamento Legal; <rr. S7 da lei B.666/93. Araguanã (MA), 10
de junho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N9 S12/2022 -SEMED. Referente  a Dispensa de Ikitição N*
16/2022. PARTES: Secretaria Munkipal de Educação  e a empresa CS CONTROLE E SERVIÇOS
EIREU, mscrrta no CNPJ sob o nt 2U61 632/0COl*07. OBJETO; Contratação de empresa
especializada para aquisição e instalação de transformadores, em caráter emergeneial, pare
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, na Cscda Carie Magno « na
Creche Adeiana Bastos, no mumelple de 8alsas*MA, sob ordem de serviço. DO PRAZO; O
prazo de vigêncil do contrato >Akiará a partir da data da sua assinatura tendo wgéncia de
60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado case haja necessidade. DO VALOR: As partes
atribuem e este contrato, para afeitos de direito, 0 valor de RS 121.669,73 (cento e vinte
e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavesj. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12.361,0086.2039.A.á.90 31.0000. DO FORO; Poro da Comarca de Balsas.
DATA DA AS&JNATURA; 16 de Junho de 2022. ASSJNATURA5; Higino Lopes dos Santos Nato
(Contratante), Salustiano Santos da Assunção Junior (Contratada).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 03WTRATO n.t 2»»J01/2072. PREGAO EI£TR(JnI03 N * 027/2022-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE RACA6AL/UA Itravél di SECRETARtA MUNICIPAL DE
SAÚDE a L S EMPREENDIMENTOS LTOA íob CNP) n.a IS.538.1SO/0001-19.  ESPÉQE:
Contrato AdmWimrauvo. OBJETO: Fernatimento da Vekulos Automotores novos, zero*
quiL3metro, de interesse da Secretaria Municipal de Saúda do Munidpio de Bacabal/MA,
VALOR: R$ 315.000,00 (quinhentos e quinze mll reais). DATA DO CONTRATO; 15 da junho
de 2022. VIGÊNCIA: Inkio: IS de junho da 2022; Tèfmir>o: 31 de dezembro de 2022.
SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES 003 SANTOS ● Secretãrío Munkjpal de Saúde, peia
CONTRATANTE e o Sr. LUCIANO SAJTO COSTA ● Propnetêno, pela CONTRATADA.
Bacabal/MA, IS da junho de 2022.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADmVO 00 CONTRATO N* 654/2021 * SEMED. Refarente
a Tomada da Preços N* 006/2021. PARTES: Secretaria Munidpal de Educado, e a empresa
CONSMANG EMPREENDIMENTOS QR£U, inserro no CNPJ N* 09.4B9 S02/0001-00, OAS
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: O presente contrato seré aditivado para: 1.1 Indusio de Item
no valor de RS 79,S67,69 (Setenta a nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
seuenta e nove centavos) correspondente a 16,0634 (Anexo 1). 1.2 Acréscimo quantitativo
no valor de R$ 27.611,78 (Vinte e sete mil, seiscentos e onze reais e setenta e oito
centavos), correspondente a 5,37% (Anexe II). 1.3  O valor total do contrato após a
alteração acima mencionada corresponderá a R$ 602.732,83 (seiscentos a doís mll,
setecentos e tnnta e dots reais e oitenta e très centavosj. (JLnexc Kl). DA
FUNDAMENTAÇÃO; A aheração contratual ocorre com fukro no art. 63, ãl* <i* Le<
8666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0086.2039.4.4.90.Sl.OO. DA RATIFICAÇÃO; As
damals cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratifkadas pelo presente termo
aditivo. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA; 20 da junho da 2022.
ASSINATURAS; Hlglno Lopes dos Santos Neto (Contratante) a Leonardo d« Sousa Santos
(Contritada).

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO 00 CONTRATO n,9 22030203/2022. PREGÃO ELfTftÔNlCO N.» 027/2022-SRP.
PARTES: PREFEITURA MüNlOPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNiaPAl DE
ASSlSTfNOA SOCIAL e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA SOb CNPJ n.« 10.686.600/0001*09.
ESPÉOE: Contrato Administrativo, OBJETO; Fornecimento de Vefeulos Automotores novos,
zero-quil&metrc, da interesse da Secretaria Munkipal de Assistência Social do Munkfpio de
Bacabal/MA. VALOR: RS 121.300,00 fcento e vinte e um mil e quinhentos reab). DATA DO
CONTRATO; IS de junho da 2022. VIGÊNCIA; Inkk; 13 de junho de 2022; Término: 31 de
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS; Sra. IVAN El DE BRANDÃO FARIAS * Secretária Municipal
de AssJsténcía Social, pela CONTRATANTE e a Sra. VERÔNICA BAAROS GRANGEiRO DE
CARVALHO - Sócia Administradora, pela CONTRATADA. Bacabal (MA), 13 de junho de
2022,

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 21/2022

Resultado di Adjudicação, item: 0001. Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
IMPLANTAÇÃO, JCENOAMENTO, MANUTENÇÃO, ATENDIMENTO ONUNE 6 raCSENClAL DE
SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR Quantidade: 1. Unidade da Fornecimento; Unidade. Valor
Referência 197.668,73. Valor Final: 173.000,00. Valor Total: 175.000,00. Adjudicado em;
15/06/2022 * 17:32:10, Adjudicado por; FLORENAL TELES DS PAULA NETO. Nome da
Empresa: ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OE INFORMÁTICA LTOA
(07.467575/0001*73). Modalo: N/C.

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO o.fl 22030202/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N,* 027/2022*SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNlOPAL DE
SAIJOE e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA sob CNPJ n.t 10.686.600/0001*09. E5PÊQE:
Contrato Administrativo. OBJETO: Fornedmento de Veículos Automotores r>ovos, zero*
quilômetro, da interessa da Secretaria Munkipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.
VALOR: R$ 991.746,89 (novecentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e seis reais
e ortanu e nove cenuvos). DATA DO CONTRATO: 15 de junho de 2022. VlGÊNOA; iníbo:
IS da junho de 2022: Término: 31 da dezembro da 2022. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES
DOS SANTOS ● Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e á Sra. VERÔNICA
6ARROS GRANGEiRO OE CARVALHO
Bacabal/MA, IS da junho de 2022.

SOcia Administradora, pela CONTRATADA.

FLORENAL TEL£S DE PAULA N?TO
Pregoaire

AVISO DE HOMOUKACAO
PRECAO CinSÔNICO Nt 2J/2022

Resullido da Nomolota«is. Ittm: 0001. Deurl(ÍO! AftESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇjlO. LICENCIAMENTO. MANUTENÇÃO. ATENDIMENTO ONLINE E ARESENOAL DE
SISTEMA DE SESTÂO ESCOLAR Quanlidade; 1. Unidade da Fomeclirtanlo: Unidade. Valor
Refartnoa 197.868,79. Vak, Final: 17S.000.00. Vakx ToUl: 17S.000.00. Situaçio:
Homologado am lS/08/2922 17:37:01 Por: CAMILA FERREIRA COSTA. Nome da Emoreia:
EREON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. Modelo: N/C.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.t 22030204/2022. PRESAo ELETRÔNICO N.« 027/2022-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL OE
EDUCACAO e PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTOA sob CNPJ n.t 10.6S6.600/OIM1R». ESPÍOE.
Contrato Administrativo. OBJETO: Forneemanto de Veículos Automotores novos, zero-
OuilOmetro, de Interessa da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA. VALOR: RS 201 646,89 (duientos e um mll, seiscentos e quarenta e sais reais
e ortanta t nove centavos). DATA DO CONTRATO: IS da junho de 2022. VIGCnOA: inicio!
IS de junho de 2022: Término: 31 de detembro de 2022. SISNATARIOS: Sra. ROSILOA
ALVES DOS SANTOS - Secretiria Municipal de Educafio, pela CONTRATANTE e a Sra.
VERÔNICA BARROS GRANGEiRO DE CARVALHO - SOcla Admirvstradora, pela CONTRATADA.
Sacabal ● MA, IS de junho de 2022.

CAMILA FERREIRA COSTA
Autoridade Competente

AVISO OE PRORROCACAO
CONCORRÊNCIA PVBUCA Nt S/2022

A Secretaria Municipal Permanente de Licitatlo e Contratos, do Município
de Balsas MA, desifnada pela por&ria 0S3/2022, torna publico a PRORROGAÇÃO DO
PRA20 da CONCORrEnoa PlíBLICA NI 05/2022. com data 4t realltaclo ao dia
27/06/2022 ● 09h00mln para abertura do certame, conforme segue abalvo:EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA PUBUCA Nt
OS/2022

Data/Hora de Abertura
28/06/2022 ■ 09hMmin.

TiDO: Menor Preço Global
Objeto: ContrataçSo de empresa especializada para evecução da poços tubulares
prolundos fiQ Munieleio de Belsas/MA Isob ordem de servicol.

EXTRATO OO CONTRATO n.t 22030203/2022. PREGÍO RETRÔNICO N.t 027/2022-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNlOPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇJh) e L S EMPREENDIMENTOS LTOA SOb CNPJ n.t 1B.53B.1SO/0<M 1-19. ESPEGE:
Cormto Administrativo. OBJETO; Fomeamanto de Veículos Automotores novos, zero-
quilòmetro, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA. VALOR: RS 1.030.000.00 (um milhão e trinta mil raals). DATA DO CONTRATO:
IS de junho de 2022. VIGEngA: Inicio: IS de Junho de 2022j Término: 31 de dezembro de
2022. SIGNATARIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS  ■ Secretiria Munkipal de Educação,
pela CONTRATANTE e O Sr. LUOANO SAUTO COSTA - Propnetãrio, pela CONTRATADA.
Bacabal - MA. IS de junho de 2022.

8il»«s * MA, 20 dt Junho dê 2022.
ANA MARIA CA6RAL B6RNARMS

Prosldtfnte
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